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1. INTRODUÇÃO
 
O presente Relatório, referente ao período de 15/10/2025 a 14/01/2026, tem como objetivo analisar o cumprimento das cláusulas
contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução
do Contrato de Gestão nº. 054/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia
Solidária - CESOL, com atuação no Território do Sertão Produtivo, atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº
8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social
apresenta o seguinte período: 15/10/2025 a 14/01/2026. A apresentação do relatório foi importante para a administração estadual
verificar o andamento da execução do contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 4° trimestre
previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento,
monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da
Portaria nº 105/2025, de 06 de novembro de 2025 e publicada no DOE de 7 DE novembro de 2025 para designar os seguintes
membros sob a coordenação do primeiro I - Efson Batista Lima, matrícula n. 21.602.423, II - Albene Diciula Piau Vasconcelos,
matrícula n. 11.164.501, III - Ana Paula Santos Ferreira, matrícula n. 21.628.118, IV - Consuelo Matos de Souza, matrícula n.
92.163.079, V - Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisboa, matrícula n. 92.163.389, VI - Diego Santana Leal, matrícula n.
92.090.461, VII -Douglas Santos da Silva, matrícula n. 92.163.356, VIII -Edjane Santana de Oliveira, matrícula n. 92.028.424, IX -
Rafaela Cardoso Sessa, matrícula n. 92.090.373, X - Virginia Moreira Almeida Costa, matrícula n. 92.070.877
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua 1º de maio. 133, Centro, Guanambi - BA, CEP 46.430-000,
consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de
Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente,
pessoas com capacidade laboral através dos empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de dimensões
necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os
territórios, suas potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos
empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua
tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e
oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas coletivas e centrais
de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os
empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo
serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um contingente
total de 10 pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192
empreendimentos e devem ter passado por processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de
valor.
 
 
3. GESTÃO DO CONTRATO
 
O Contrato de Gestão nº. 054/2024 teve sua vigência inicial entre 15/10/2024 a 15/10/2027, 36 meses, com valor global de R$
3.480.000,00 (três milhões quatrocentos e oitenta mil reais). Foi publicado no D.O.E. de 16 de Outubro de 2024, n.º do processo
SEI (021.2131.2024.0005205-86) tem por objeto a gerência do Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos
Populares e Solidários, prestado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território Sertão Produtivo, do Estado
da Bahia, em conformidade com as especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, com as condições
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previstas neste contrato e na Proposta de Trabalho apresentada pela Contratada, Instituto de Desenvolvimento Sustentável
Baiano – IDSB.
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração e
entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de Prestação de Contas.
 
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os seguintes
relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma:
 
 

ORDEM PERÍODO DE EXECUÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA
5º RELATÓRIO 15/10/2025 a 14/01/2026 21/01/2026
6º RELATÓRIO 15/01/2026 a 14/04/2026 22/01/2026
7º RELATÓRIO 15/04/2026 a 14/07/2026 22/07/2026
8º RELATÓRIO 15/07/2026 a 14/10/2026 22/10/2026
RELATÓRIO ANUAL Ano de execução de 2026 30/01/2027
 
Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios
correspondentes a iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório apresentado
pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com elementos intrínsecos ao
objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre à
conclusão da análise do relatório recebido, considerando, entretanto, que os documentos comprobatórios da execução das ações
foram compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que,
complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação de contas, possam ser devidamente analisados; além de
constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias, imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e
comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.
 
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
O Estudo de Viabilidade Econômica – EVE é uma ferramenta de gestão utilizada para analisar detalhadamente se um EES é
financeiramente viável, quais as possibilidades e os desafios da sustentabilidade do empreendimento. Durante a realização dos
estudos de viabilidade econômica, foram considerados aspectos como investimento inicial, custos operacionais, projeções de
receitas, análise de mercado, avaliação de riscos e cálculos de indicadores financeiros.
 
Neste 5º trimestre, a equipe do Cesol, com base nas informações fornecidas pelos empreendimentos, nas visitas presenciais,
realizou o estudo detalhado preenchendo as informações na planilha financeira e relatório técnico, referente ao cenário existente
para cada grupo. Além disso, o estudo de viabilidade econômica inclui análises de impacto ambiental, social e regulatório,
dependendo da natureza do EES.
 
Na sequencia a relação dos empreendimentos de economia solidária que realizaram o Estudo de Viabilidade Econômica – EVE no
5º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 
A contratada informa que neste 5º trimestre, a equipe do Cesol elaborou, juntamente com os empreendimentos, agenda de
trabalho, para a realização do Plano de Ação, ancorado no Estudo de Viabilidade Econômica – EVE, formulado a partir das
demandas e potencialidades identificadas nos mesmos, objetivando identificar condições gerenciais, capacidade produtiva,
processos produtivos e de equipamentos disponíveis para produção.
Com o Plano de Ação, a equipe do Cesol irá acompanhar e monitorar a atuação dos empreendimentos, visando à execução do
plano para buscar a sustentabilidade a partir da comercialização de seus produtos, através de visitas técnicas nos EES, reuniões
na sede do Cesol e/ou outros espaços, propondo ajustes e encaminhamentos necessários à melhor utilização dos instrumentos e
da força de trabalho disponíveis.
 
Na sequencia a relação dos empreendimentos de economia solidária que realizaram plano de ação no 5º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
Relata a OS que as assistências técnicas neste 5º trimestre abrangeram trinta e dois empreendimentos que já participavam da
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carteira ativa do Cesol, levamos em consideração as demandas, as possibilidades da equipe e as condições financeiras do
contrato de gestão. Ao final do segundo ano deste contrato estarão inseridos sessenta e quatro novos empreendimentos para
receber assessoria.
 
Na sequencia a relação dos empreendimentos de economia solidária que realizaram assistência técnica no 5º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2 - Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 2.1 - CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
Para o 5º trimestre a OS relata que os produtos – bens, mercadoria e serviços, inseridos em mercados convencionais, é tratado
como espaço/iniciativa/experiência/circuito que tenha continuidade no tempo, regulamentado ou não, certificado ou não, que
permita transações/trocas e que implique interações sociais entre sujeitos econômicos, sejam eles pessoas físicas e/ou jurídicas.
São, portanto, espaços e ações comerciais permanentes e continuados/as. Assim, a atuação da equipe do Cesol principalmente
da agente de comercialização territorial, visitou os mercados varejistas viabilizando as oportunidades de mercados para os
empreendimentos atendidos pelo Cesol. Além de inserir, também existe um outro desafio relacionado a esse indicador, a
necessidade de uma metodologia voltada para a permanência desse empreendimento com produto/serviço no mercado
convencional, que às vezes, precisarão ter estratégias próprias para a divulgação e ações de marketing junto ao mercado
consumidor.
 
Essa inserção ocorre principalmente com a análise dos níveis de capacidade de produção e estoque para entrega, variedade de
produtos, preços, condições de pagamento, sazonalidades e atendimento aos marcos regulatórios.
 
Na sequencia a relação dos produtos de empreendimentos de economia solidária que foram inseridos no mercado convencional
neste 5º trimestre.

Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 16



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 17



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 18



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 19



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 20



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 21



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 22



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 23



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 24



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 25



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 26



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 27



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 28



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 29



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 30



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 31



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 32



 
 
 

Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 33



A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.2 - CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
Neste 5º trimestre a OS descreve que a maior parte dos produtos, independentemente de quais sejam, precisam passar por algum
tipo de tratamento ou preparo antes de chegar ao consumidor final. Podem ser simples operações chegando até aos processos de
transformação agroindustrial e de comunicação (identidade, rótulo, etiqueta, embalagem, por exemplo). A equipe do Cesol
identificou características dos produtos, processos e serviços ofertados pelos empreendimentos, com vistas à implementação de
procedimentos que permitam as adequações de acordo com a demanda do mercado e capacidade de cada um.
 
Para o cumprimento desta meta, a equipe técnica do Cesol encaminha o portfólio com fotos dos produtos, modo “antes e depois”,
apontando, por escrito, o melhoramento de cada produto. As alterações feitas mantiveram a identidade do empreendimento bem
como atendimento aos requisitos da legislação vigente.
 
Na sequencia a relação dos produtos de empreendimentos de economia solidária que tiveram aspectos do produto /serviço
melhorado neste 5º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3 - CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo
CESOL
 
Relata a contratada que para este plano as estratégias de marketing e propaganda dos produtos e serviços da economia
solidária servirá para objetivos ampliados para além de relações negociais. Seu objetivo compreende influenciar o consumo
responsável dos produtos e serviços, privilegiar a mensagem de história do local e do grupo, os materiais utilizados e as técnicas
aplicadas, o caráter social e ambiental da iniciativa, sensibilizando as pessoas para a autenticidade do produto apresentado.
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A elaboração desse documento, foi pautada em várias etapas, na análise de outros documentos previamente produzidos pela
equipe, como os plano de ações. As demais etapas que constam no plano de marketing: Planejamento (Definição do negócio;
análise da matriz F.O.F.A.; estabelecer público alvo, objetivos, metas e estratégias); Implementação (Etapa em que se executa o
que foi planejado; Avaliação (Acompanhar as ações e verificar se estavam de acordo com o que foi planejado.)
Ele possui a seguinte estrutura: Sumário Executivo; Investigações ampla de mercado; Análise F.O.F. A e seleção de mercado-
alvo; Estratégias de marketing (Estratégia ampla e descrição detalhada do produto / serviço, preço, pontos de venda e
comunicação integrada de marketing, isto é, 4ps); Metas e objetivos; Plano de ação (Principais atividades de sustentação à
implantação do plano de marketing – O quê?, Quando? e Quanto?); Viabilidades financeiras; Controles e Anexos.
Em anexo a este relatório, segue o arquivo com o plano de marketing, conforme doc. n.º( 00134380914).
 
CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
A contratada informa que possui canais oficiais de comunicação que possibilitam apresentar ao público geral todas as ações
realizadas e eventos que participamos.
 
Na sequencia as ações de divulgação que foram desenvolvidas neste 5º trimestre.

 
A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 
Descreve a contratada, é inegável a proporção como as redes sociais tem ocupado os espaços virtuais na vida das pessoas.
Positivamente ela tem seus efeitos, principalmente de divulgação e aumento na comercialização de produtos e serviços. Alguns
empreendimentos de economia solidária assessorados pelo Cesol ainda não possuíam instagram – rede social mais utilizada para
fins comerciais.
 
Na sequencia os empreendimentos de economia solidária que tiveram as redes sociais criadas e apoiadas neste 5º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 
Neste 5º trimestre a contratada participou da 16ª Feira Baiana de Agricultura Familiar e Economia Solidária, realizada entre os
dias 10 e 14 de dezembro de 2025, no Parque Costa Azul, em Salvador, Bahia, foi um evento de grande porte, com ampla
visibilidade e expressiva participação popular. A feira funcionou, das 8h da manhã às 22h da noite, contando com programação
cultural e shows, o que contribuiu significativamente para o aumento do fluxo de público e para o fortalecimento da
comercialização.
 
Na sequencia os empreendimentos de economia solidária que participaram da feira neste 5º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol
 
Os valores que serão apresentados na sequencia, são empreendimentos mencionados que a Agente de Comercialização
Territorial inseriu no mercado convencional, sendo assim os valores aqui apresentados demonstram a quantidade em reais dos
produtos entregues no período dos últimos trinta dias que antecederam a entrega do relatório.
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Indicador de informação gerencial.
 
 
CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
 
A contratada informa que neste 5º trimestre, manteve os 24 empreendimentos com vendas efetivadas no mercado institucional,
consolidando uma evolução gradual e positiva da inserção dos EES nesses canais. Esse crescimento reforça a importância das
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ações de capacitação, articulação e assessoramento contínuo, promovidas pelo Cesol para que os grupos atendam às
exigências legais e operacionais dos programas governamentais.
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Indicador de Informação gerencial.
 
 
CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
Neste 5º trimestre a OS relata que foi marcado por um crescimento significativo no número de Empreendimentos de Economia
Popular e Solidária (EEPS) que realizam comercialização com o apoio direto do Cesol Sertão Produtivo. Elevamos de 13 para 15
empreendimentos que, ativamente, estão inseridos em canais de venda com o suporte e a articulação da equipe. Essa expansão
reflete o contínuo empenho da equipe do Cesol na identificação de novas oportunidades e no desenvolvimento de estratégias
eficazes que ampliem o alcance dos grupos assessorados, especialmente no âmbito dos mercados convencionais. Além das
iniciativas proativas de busca por novos canais, observamos neste período que diversos espaços comerciais procuraram o Cesol
com o interesse de receber produtos de determinados empreendimentos. Essa demanda espontânea fortalece a visibilidade e o
escoamento da produção solidária em nosso território, evidenciando o reconhecimento da qualidade e do potencial dos produtos e
serviços dos EEPS.

 
Indicador de informação gerencial.
 
 
CF 3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos
empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
Neste 5º trimestre marca um período de expansão significativa para a rede de comercialização É-COM REDE, mantida pelo
Cesol Sertão Produtivo. O período manteve a estabilidade na rede de comercialização É-Com Rede, coordenada pelo CESOL
Sertão Produtivo com 96 Empreendimentos.
Abaixo estão descritos os empreendimentos que tiveram as Cartas de Adesão enviadas em anexo a este relatório.

 

Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 42



Relatório 00133682959         SEI 021.2131.2026.0000794-31 / pg. 43



 
A meta foi cumprida.
 
 
 
CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
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Não se aplica ao trimestre.
 
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
A contratada informa que a gestão do Fundo Rotativo Solidário concentrou-se na manutenção da transparência e do equilíbrio
financeiro, culminando na realização da reunião ordinária da comissão gestora no dia 8 de janeiro de 2026. O encontro, conduzido
de forma online, contou com a participação de representantes dos empreendimentos Apis VM, Associação dos Agricultores Rurais
do Tanque e Recicla Ibiassucê, além da coordenação administrativa do Cesol, para deliberar sobre a prestação de contas e
estratégias de recuperação de crédito. Durante a sessão, verificou-se que empreendimentos como Recicla Ibiassucê, Lagoa de
Dentro e Harmonia Confecções mantêm seus compromissos rigorosamente em dia, evidenciando o fortalecimento da
responsabilidade solidária entre os grupos. Por outro lado, o grupo Polp Vida recebeu um prazo adicional de 30 dias para acessar
o crédito de R$ 5.000,00 já aprovado, devido a entraves burocráticos relacionados à obtenção de selos e adequação de rótulos.
 

A meta foi cumprida.
 
CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 
Neste 5º trimestre a É-Com Rede segue consolidada como um dos principais instrumentos de comercialização fomentados pelo
CESOL Sertão Produtivo, garantindo visibilidade, circulação e valorização da produção dos Empreendimentos de Economia
Popular e Solidária (EEPS) do território. Neste trimestre, a rede conta com participação ativa de 96 empreendimentos, número que
corresponde à meta estabelecida, reforçando a estabilidade e a consolidação do projeto.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
Neste 5º trimestre O CESOL Sertão Produtivo promoveu no dia 14 de janeiro de 2026, às 16h, uma live educativa intitulada
"Papo Produtivo", com foco central no tema "Consumo Responsável: Pneus que se transformam em peças artesanais". O evento,
conduzido por Flávia Euginia, serviu como uma plataforma de conscientização ambiental ao apresentar o trabalho de Antônio
Carlos, um artesão de Caetité que há cerca de dez anos se dedica à arte de reaproveitar pneus descartados. Durante o diálogo,
foi detalhado como materiais que seriam descartados de forma inadequada no meio ambiente — como pneus de motos, carros e
caminhões — podem ser convertidos em produtos de alto valor utilitário e estético, reforçando os pilares da economia circular no
território.
A atividade aprofundou o debate sobre o impacto ambiental dos resíduos sólidos, destacando dados alarmantes que indicam que
um pneu leva em média 600 anos para se decompor naturalmente. Foi ressaltado que o Brasil descarta anualmente cerca de 450
mil toneladas de pneus inservíveis, sendo que o trabalho de artesãos como Antônio Carlos contribui diretamente para mitigar
esse problema, transformando o que é comumente visto como lixo em fonte de renda. O artesão demonstrou a versatilidade da
matéria-prima ao exibir produtos que variam desde móveis residenciais, como puffs e cadeiras de modelos diversos, até soluções
para o setor automotivo e agropecuário, incluindo buchas para suspensão de veículos como a Hilux e cochos para alimentação
de gado e cavalos.

A meta foi cumprida.
 
 
CF 4 – Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
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A meta foi cumprida.
 
CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
100% dos beneficiários estão com as informações atualizadas.
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A meta foi cumprida.
 
CF 4.3.1 - Relatório com a evolução da renda dos EES
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5 - Articulação, governança e formação permanente.
 
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 
Durante o 4º trimestre, a Coordenação de Mobilização e Articulação Territorial do Cesol Sertão Produtivo, sob liderança de
Jaquele Fraga Teixeira, manteve um ritmo constante de atividades voltadas à integração entre os diversos atores da economia
solidária no território. O trabalho foi marcado por uma atuação estratégica voltada à consolidação de parcerias, fortalecimento das
redes locais e acompanhamento direto das ações realizadas junto aos empreendimentos assessorados.
 
Na sequencia as ações realizadas neste 4º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
Para o trimestre em tela, a contratada no dia 14 de Novembro de 2025, às 8h, a equipe técnica do CESOL Sertão Produtivo,
composta pela Coordenadora Administrativa Flávia Euginia e pela Coordenadora de Mobilização e Articulação Jaquele Fraga,
estiveram presentes na Comunidade Quilombola de Sambaíba, Zona Rural de Caetité – Bahia, onde realizaram uma oficina de
Formação em Economia Solidária: Fortalecendo a Geração de Renda e Autonomia nas Comunidades Quilombolas. Presente
esteve Leonara, representante da MRS Ambiental e 16 integrantes da Associação. A presente formação faz parte do Projeto
“Raízes do Quilombo”, que tem como objetivo valorizar a cultura e a história das comunidades quilombolas, promovendo
desenvolvimento sustentável e geração de renda para seus moradores. A iniciativa busca fortalecer a economia local por meio de
atividades produtivas que valorizem saberes tradicionais, como artesanato, agricultura familiar, culinária típica. Desse modo, a
atividade teve como finalidade sensibilizar e qualificar os(as) participantes quanto aos fundamentos e práticas da Economia
Solidária, além de destacar o papel do CESOL Sertão Produtivo como agente de apoio, assessoria e fortalecimento dos
Empreendimentos.
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A meta foi cumprida.
 
CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
Os certificados de conclusão de toda a equipe técnica encontram-se anexos a este relatório para fins de registro e comprovação
institucional.

A meta foi cumprida.
 
CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
 
Para o 5º trimestre foi realizada no dia 18 de outubro de 2025, a equipe técnica do Cesol realizou uma visita institucional ao
empreendimento Recicla Ibiassucê para formalizar a entrega de uma ferramenta de comunicação estratégica: uma música
institucional voltada para o fortalecimento da coleta seletiva na cidade. A iniciativa surgiu da percepção, durante atividades
educacionais no território, da necessidade de criar um diferencial impactante para o empreendimento, distinguindo a imagem da
coleta técnica e solidária da cooperativa daquela realizada de forma convencional pelo poder público municipal. 
O desenvolvimento da peça musical foi coordenado por Ramon Lima, que elaborou uma composição com forte apelo à
conscientização comunitária e à preservação ambiental. A letra da música funciona como um guia lúdico para a separação
correta de materiais como lata, vidro e papel, utilizando o ritmo regional do xote para gerar identificação com a população local.
Essa assessoria em marketing social e mobilização é fundamental para que o empreendimento aumente sua eficiência na
captação de resíduos e consolide sua identidade como agente transformador do meio ambiente, transformando a educação
ambiental em uma estratégia de crescimento econômico para o grupo.
 
Letra da música:
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No canto da rua vejo um papel Dançando no vento feito um carrossel Mas aqui não é lugar pra ele não No Recicla a gente dá
solução

[Refrão] Recicla Ibiassucê Vem cá aprender Lata Vidro Papel É só separar Recicla Ibiassucê Vamos resolver Com o planeta a
gente tem que colaborar

A sacola plástica vai pro lugar certo No cesto amarelo tá tudo coberto O vidro brilha no verde que é seu E o papel no azul renasce
outra vez

[Refrão] Recicla Ibiassucê Vem cá aprender Lata Vidro Papel É só separar Recicla Ibiassucê Vamos resolver Com o planeta a
gente tem que colaborar

É xote no pé É lixo no lugar Se cada um faz O mundo vai mudar Não custa nada É só começar Reciclar é amor pra gente espalhar

[Refrão] Recicla Ibiassucê Vem cá aprender Lata Vidro Papel É só separar Recicla Ibiassucê Vamos resolver Com o planeta a
gente tem que colaborar
 

 
 
A meta foi cumprida.
 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 
Educação Ambiental e Fomento à Coleta Seletiva na Feira de Ciências de Ibiassucê
No dia 20 de outubro de 2025, o CESOL Sertão Produtivo, representado pelas agentes Iêda Guimarães e Lucélia, participou da
Feira de Ciências do Colégio Estadual Antônio Figueiredo, em Ibiassucê. A convite do empreendimento Recicla Ibiassucê, a ação
buscou sensibilizar a comunidade escolar sobre a importância da gestão de resíduos e os impactos positivos da reciclagem para
a economia local e o meio ambiente. Em um espaço dedicado à orientação e ao incentivo, foram realizadas apresentações
técnicas conduzidas em conjunto com o Sr. Zomir, liderança da cooperativa, abordando desde a fabricação de telhas ecológicas
térmicas até o valor de mercado de fardos de garrafa PET e os desafios impostos por embalagens não recicláveis.

 
Campanha Menos Plástico: Mobilização Comunitária e Produção de Vassouras Ecológicas em Brumado
 
No dia 9 de janeiro de 2026, foi realizada uma importante ação de conscientização ambiental na Vila de Catiboaba, em Brumado,
vinculada à campanha "Menos Plástico". A atividade focou no incentivo à reciclagem de garrafas PET, apresentando à
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comunidade o potencial de transformação desse resíduo em vassouras ecológicas. Através de diálogos educativos em espaços
públicos e distribuição de materiais informativos, a equipe do CESOL explicou o ciclo completo da reciclagem, desde a
necessidade de um consumo consciente e a destinação correta até o processo técnico de preparo do material para sua
transformação em produtos sustentáveis.

A meta foi cumprida.
 
 
CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Indicador de informação gerencial.
 
 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 
Para o 5º trimestre, no dia 08 de janeiro de 2026, às 18h, o Cesol Sertão Produtivo promoveu uma reunião virtual estratégica via
Google Meet voltada à orientação sobre microcrédito para os Empreendimentos de Economia Popular e Solidária (EEPS). O
encontro foi conduzido por Paulo Cesar, gerente da agência Cresol de Caetité, que apresentou o modelo de cooperativismo
financeiro da instituição, destacando-a como um sistema que coloca o associado no centro das decisões e promove o
desenvolvimento das comunidades onde está presente. A Cresol, com quase três décadas de história, consolidou-se como uma
das principais instituições financeiras cooperativas do país, atuando com foco no atendimento personalizado para famílias,
produtores rurais e empreendedores urbanos através da interação solidária.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento IG )
 
Para este 5º trimestre nenhum empreendimento foi encaminhado.

 
 
Indicador de informação gerencial.
 
CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento IG)
 
Neste 5º trimestre não houve empreendimento.
 
 
Indicador de informação gerencial.
 
COMPONENTE DE GESTÃO - CG
 
As planilhas financeiras que compõe este relatório comprovam a conformidade financeira e do cumprimento das metas de gestão.
 
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com Plano de Trabalho. Observou-se o efetivo gerenciamento do
serviço da assistência; que a Contratada respondeu pelas obrigações, despesas e encargos na forma da legislação em vigor;
efetuou o pagamento de taxas e impostos; movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com
as modalidades pactuadas.
 
 
1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite estabelecido de 80% do
valor da receita estabelecido para a rubrica.
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CG. 2 Gestão de Aquisições
 
 
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Conforme prevê o indicador, para as etapas de contratação de pessoal, a contratada deve seguir os requisitos, conforme o
previsto em edital. Todas as contratações realizadas até o presente relatório de prestação de contas observaram os critérios de
seleção para o cargo, considerando formação acadêmica e complementar, atuação no território, experiência na área que concorre
à vaga e conhecimento sobre a temática da economia solidária.
Portanto, os requisitos qualitativos exigidos foram preenchidos.
 
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que atendesse ao quadro
de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas
funções.
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação, apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os elementos necessários para as devidas
considerações.
 
 
CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
Houve maniefstação do conselho da OS.
 
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada
 
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
A pesquisa de satisfação dos Empreendimentos de Economia Popular e Solidária (EEPS) assessorados pelo Cesol Sertão
Produtivo foi conduzida de forma contínua durante todo o trimestre, abrangendo o período de 15 de outubro de 2025 a 14 de
janeiro de 2026. Diferente de ciclos anteriores, a coleta de percepções foi ampliada para abranger não apenas os meios digitais,
mas também as interações diretas ocorridas durante os diversos eventos territoriais realizados no período. Essa abordagem
permitiu captar de forma mais orgânica e abrangente a opinião dos integrantes sobre a qualidade das assessorias
socioprodutivas, a eficácia das orientações em gestão e o impacto real das ações de comercialização em seus cotidianos.
 
Esta nova rodada de escuta representa uma importante ferramenta de monitoramento da qualidade do atendimento, reforçando o
compromisso do Cesol com a melhoria contínua do apoio prestado às iniciativas da economia solidária.
 
Abaixo, apresentam-se os gráficos gerados automaticamente pela plataforma, com os principais resultados consolidados da
pesquisa.
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6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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NOTA 1: OS VALORES CONSTANTES NA TABELA PROCEDEM DO DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO RELATÓRIO APRESENTADO PELA CONTRATADA;

NOTA2: OS SALDOS MENCIONADOS REFERENTE AO FINAL DO TRIMESTRE ANTERIOR E DA CONTA BANCÁRIA FORAM APURADOS COM BASE NOS EXTRATOS BANCÁRIOS APRESENTADOS PELA
CONTRATADA.

 
6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

 
 

NOTA 1 – NO ITEM 1.1.1, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE AO REPASSE DA 6ª PARCELA DO CONTRATO DE GESTÃO Nº054/2024;

NOTA 2 – NO ITEM 1.1.3, RECEITAS RECEBIDAS, REFERE-SE AO SALDO REMANESCENTE DO 4º TRIMESTRE;

NOTA 3 – NO ITEM 1.2.1, RECEITAS RECEBIDAS, O VALOR APRESENTADO REFERE-SE AO RENDIMENTO BRUTO SOBRE APLICAÇÃO DO RECURSO;

NOTA 4 – NO ITEM 1.2.2, RECEITAS RECEBIDAS, HOUVE TRANSFERÊNCIA DE VALOR DA CONTA PRINCIPAL PARA CONTA ESPECÍFICA COM DESTINO A RUBRICA “PROVISÕES ENCARGOS
TRABALHISTAS E SOCIAIS”;
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NOTA 5 – NO ITEM 1.2.3, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE A ESTORNO BANCÁRIO DECORRENTE DE TRANSAÇÃO INCONSISTENTE;

NOTA 6 – NOS ITENS 2.1.2, 2.1.3 E 2.1.4, DESPESAS DE CUSTEIO, OS SALDOS DAS RUBRICAS “ENCARGOS SOCIAIS”, “PROVISÕES ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS E “BENEFÍCIOS E INSUMOS
DE PESSOAL” DIFEREM DO LIMITE ESPERADO DE ACORDO COM A PROPOSTA DE TRABALHO APRESENTADA PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS) IDBS (INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO BAIANO
SUSTENTÁVEL);

NOTA 7 – NOS ITENS 2.2 E 2.3, DESPESAS DE CUSTEIO, OS SALDOS REGISTRADOS REFEREM-SE ÀS RUBRICAS “SERVIÇOS DE TERCEIROS” E “DESPESAS GERAIS” DIFEREM DO LIMITE ESPERADO
DE ACORDO COM A PROPOSTA DE TRABALHO APRESENTADA PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL IDBS;

NOTA 8 – NO ITEM 2.5, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE A PAGAMENTO DE IRRF (IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE) SOBRE APLICAÇÃO FINANCEIRA;

NOTA 9 – NO ITEM 2.6, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO MENCIONADO REFERE-SE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO;

NOTA 10 - NO ITEM 1.1.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE À ENTRADA DE RECURSO DESTINADO A RUBRICA PROVISÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS;

NOTA 11 – NO ITEM 1.1.4, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE A SALDO REMANESCENTE DO 4º TRIMESTRE;

NOTA 13 - NO ITEM 2.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS/ 2. DESPESAS, O SOMATÓRIO REFERE-SE AOS PAGAMENTOS: 1/3 SOBRE FÉRIAS, PARCELAS DO 13º SALÁRIO, FGTS

E INSS SOBRE 1/3 DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO.

 

6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), que conforme cronograma
de desembolso trata-se da liberação da 6ª parcela do Contrato de Gestão nº054/2024 destinado a despesa de custeio. Além do
valor acima, a Contratada registra saldo remanescente do 4º trimestre na quantia de R$465.587,81 (quatrocentos e sessenta e
cinco mil e quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos), o rendimento bruto sobre aplicação de recurso no valor de
R$2.781,72 (dois mil e setecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), a transferência da quantia de R$16.112,43
(dezesseis mil e cento e doze reais e quarenta e três centavos) com destino a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e
Sociais” e o estorno bancário no total de R$29.068,00 (vinte e nove mil e sessenta e oito reais). E, tais valores resultam no
somatório de R$771.325,10 (setecentos e setenta e um mil e trezentos e vinte e cinco reais e dez centavos) que corresponde às
receitas operacionais do período.
 
Das Despesas
 
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$202.148,72
(duzentos e dois mil e cento e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) que consiste na soma dos saldos R$161.021,46
(cento e sessenta e um mil e vinte e um reais e quarenta e seis centavos) das despesas de pessoal e R$41.127,26 (quarenta e
um mil e cento e vinte e sete reais e vinte e seis centavos) das provisões e encargos trabalhistas sociais. O programado para o
trimestre foi de R$152.312,55 (cento e cinquenta e dois mil e trezentos e doze reais e cinqüenta e cinco centavos) com as
rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos de pessoal, conforme
orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social IDBS - Instituto de Desenvolvimento Sustentável Baiano. A partir do
desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80% e este em valor corresponde
a R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais).
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas, assim
como dos eventos: 1/3 sobre férias, parcelas do 13º salário e, FGTS, IRRF e PIS sobre 1/3 de férias e 13º salário. Os saldos das
rubricas “Encargos Sociais”, “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” e “Benefícios e Insumos de Pessoal” diferiram do limite
previsto para o referido trimestre, no entanto, não impactou o saldo geral das Despesas com Pessoal. Perante os fatos, às
constatações, deram-se após comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral contido na
proposta de trabalho apresentado pela Organização Social.
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” diferiram do programado para o
referido trimestre. Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros realizou as ações: “serviço de gravação e edição de
imagens para a produção audiovisual”, “serviços artísticos”, “realização de eventos e promoção da economia solidária”, “serviço
de consultoria e mentoria”, “formação em comunicação popular”, “serviços gráficos”, “assessoria contábil”, “serviços de confecção
de brindes para eventos de final de ano” e “serviço de segurança na sede do Cesol”. Para mais, consta registro de despesas com
imposto de renda (IRRF) sobre aplicação financeira, o qual foi apurado através dos extratos bancários da conta aplicação
apresentado pela Contratada.
 
Em síntese, o total de gasto é de R$356.346,75 (trezentos e cinqüenta e seis mil e trezentos e quarenta e seis reais e setenta e
cinco centavos) que consiste no somatório do total de saídas da conta principal e da conta específica, respectivamente a soma
dos saldos R$315.149,49 (trezentos e quinze mil e cento e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos) e R$40.284,85
(quarenta mil e duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). Vale ressaltar, que o recurso disponível provém do
saldo remanescente do 4º trimestre somado ao rendimento sobre aplicação financeira, e a parcela liberada no referido período, o
que suprir as obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas
trimestral solicita atentar-se com o período destacado nos demonstrativos - de execução do trimestre, revisar os saldos dos
rendimentos sobre aplicação financeira da conta nº6196-4, e aplicar o saldo da conta nº 6008-9. As despesas 1/3 sobre férias é
pertencente à rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”, assim como pagamento de estagiários deve ser alocado na
rubrica “Despesas Gerais”, e é importante destacar a necessidade de alimentar a planilha 5.1, demonstrativo de despesas de
pessoal no relatório de prestação de conta, no que diz respeito às datas de admissão e demissão quando ocorrer efetivamente, e
os encargos sociais provisionados, as orientações foram encaminhados por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para
os achados de teor financeiro.
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Comprovante de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal
 
Em anexo na página 185 e 186.
 

 
 
Declaração de Recolhimento e Provisionamento dos Encargos Trabalhistas e Sociais
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7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
 
8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve indicações dos órgãos de controle em face deste contrato de gestão no período.
 
 
9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Até onde foi possível se observar a OS cumpriu com as cláusulas contratuais.
 
 
10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
A Contratada não se vislumbrou desconto no trimestre vigente.
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11. RECOMENDAÇÕES
 
As recomendações em tela visam o aperfeiçoamento da gestão por parte da organização social, mas também visa o
acompanhamento e monitoramento e avaliação por parte dos membros da Comissão:
 
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019 do
TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como
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as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 
A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação precisa desenvolver plano individualizado de acompanhamento
para cada contrato de gestão.
 
A execução das metas no seu quantitativo, especialmente, como previsto para alguns indicadores impõem sacrifício às
organizações sociais, devendo a administração pública verificar meios de melhoria e colaborar para o aperfeiçoamento do
Programa de Organizações Sociais no tocante aos contratos de gestão na área do trabalho-economia solidária.
 
A Organização Social deve empreender esforços para efetivação de todos os indicadores.
 
A Organização Social deve manter todos os documentos relacionados ao contrato de gestão de forma organizada para fins de
acompanhamento, monitoramento e avaliação, assim como fiscalização dos órgãos de controle.
 
Objetivando melhoria na eficiência e na eficácia das ações do CESOL, inclusive de modo a tornar célere o seu acompanhamento
e monitoramento, recomenda-se, ainda, à Contratada:
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos relatórios
trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências documentais;
 
Juntada, preferencialmente na via digital, CD-ROM, de todos os documentos comprobatórios do cumprimento das metas
pactuadas, como pesquisas de satisfação, relatório de faturamento, fotografias, termos de adesão, listas de presença
(oficinas/eventos), extrato CADCidadão, comprovantes de quitação de despesas com água, energia elétrica, telefone, bem como
os seguintes documentos: comprovantes de recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS e PIS) e tudo o mais que se fizer
imprescindível à verificação da execução;
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social, especialmente, à
relacionada ao Contrato de Gestão em análise;
 
Guardar os documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão: carta de adesão dos
empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento,
documentos de sistematização das informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias;
 
Em hipótese de alteração do Plano de Trabalho, informar oficialmente à Superintendência de Economia Solidária – SETRE, para
verificação da consonância com o objeto do Contrato, cláusulas pactuadas e edital.
 
Atentar a atualização e publicação em meios eletrônicos de comunicação, a exemplo do sítio oficial da entidade, regulamentos
próprios, aprovados pelo seu Conselho Deliberativo, contendo regras de recrutamento e seleção de pessoal e procedimentos a
serem adotados na aquisição de bens, contratações de obras e serviços e na manutenção dos bens permitidos pelo Estado ou
adquiridos em virtude do Contrato.
 
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de
prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações a contraprestação financeira abarca, sobretudo, em
havendo desembolsos relativos à execução do objeto envolvendo tais colaboradores. Os contratos de prestação de serviços e as
compras devem observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Evite-se o pagamento das faturas atinentes a custos fixos após o vencimento, com vistas a não incidência de juros e mora,
considerando os princípios da eficiência e da economicidade.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser
acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
12. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos
repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais, examinou-se
o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o
presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e nas
práticas adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão
previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de aprovação
desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade
e melhorando os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de
Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu
encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Instituto de Desenvolvimento Sustentável
Baiano e ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais – CONGEOS.
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Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 11/03/2026, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 11/03/2026, às 11:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em 11/03/2026, às 11:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Douglas Santos da Silva , Técnico Nível Superior, em 11/03/2026, às 11:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 11/03/2026, às 11:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisbôa , Técnico Nível Médio, em 11/03/2026, às 11:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 11/03/2026, às 11:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em 11/03/2026, às 14:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00133682959 e o código CRC 072BCA74.

Referência: Processo nº 021.2131.2026.0000794-31 SEI nº 00133682959
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